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14
PRISCILA DA SILVA TAVARES

41 21,5 0 62,5
APROVADO 

(A)

15
LAURA MARTINS ALBERNAZ 
PESSANHA 36 26,2 0 62,2

APROVADO 
(A)

16
HEVYLLIN MAYRAH DA SILVA 
REIS 30 27,1 3 60,1

APROVADO 
(A)

17
THIAGO DE OLIVIEIRA BREDA

36 19,5 0 55,5
APROVADO 

(A)

18
MARIA AUGUSTA DA SILVA 
ROSA CAMPOS 36 16,7 2 54,7

APROVADO 
(A)

19
LARYSSA MONTEIRO DA SILVA

35 15,4 0 50,4
APROVADO 

(A)

20
LORRAYNE DOS SANTOS 
PEREIRA 48 AUSENTE AUSENTE 48

REPROVADO 
(A)

21
FLÁVIA SANTOS CONCEIÇÃO 
RISCADO 45 AUSENTE AUSENTE 45

REPROVADO 
(A)

22
CLARISSA SOARES SANTOS

43 AUSENTE AUSENTE 43
REPROVADO 

(A)

23
STEFANIA DE ALMEIDA SILVA 
GOMES 42 AUSENTE AUSENTE 42

REPROVADO 
(A)

24
MICHELLI DA CRUZ CAETANO

36 AUSENTE AUSENTE 36
REPROVADO 

(A)

SERVIÇO SOCIAL - VAGA SOCIAL

NOME PROVA ENTREVISTA
ANÁLISE 

CURRICULAR
NOTA 
FINAL

RESULTADO

1
BEATRIZ ARAUJO DE ALMEIDA

43 20,7 6 69,7
APROVADO 

(A)

2
MARIA EDUARDA PEIXOTO 
PEREIRA 33 30 4 67

APROVADO 
(A)

3
LAURA MARTINS ALBERNAZ 
PESSANHA 36 26,2 0 62,2

APROVADO 
(A)

4
LARYSSA MONTEIRO DA SILVA

35 15,4 0 50,4
APROVADO 

(A)

5
FLÁVIA SANTOS CONCEIÇÃO 
RISCADO 45 AUSENTE AUSENTE 45

REPROVADO 
(A)

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 00098.003108.2025-89 PARA MÚTUA COOPERAÇÃO

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS 
GOYTACAZES E A ALVO CARD S.A.

PARTES: MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES E A ALVO CARD S.A.

OBJETO:   concessão pela CONVENIADA, aos Servidores Públicos Ativos, Inativos e aos 
Pensionistas do Município de Campos dos Goytacazes/RJ, do “Cartão Benefício”, “Cartão 
de Crédito” e “Empréstimo Consignado”, mediante averbação em folha de pagamento 
dentro dos critérios aqui estabelecidos.

VALOR:. As averbações das consignações para cada uma das modalidades autorizadas 
obedecerão aos limites previstos no artigo 2º da Lei Municipal nº 9.087/2021, alterada 
pela Lei nº 9.422, de 29 de novembro de 2023.

VIGÊNCIA: O prazo de vigência a partir da data de sua assinatura e vigorará pelo prazo 
de 60 (sessenta) meses, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo.

DATA: 21 de outubro de 2025.

Processos Eletrônicos SUAP Despachados pelo Senhor Prefeito
Deferidos nos termos do parecer da Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e 

Governança Digital

PROC. N° NOME DESPACHO Nº

00098.001591.2025-67 MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA RANGEL 157/2025

00098.001358.2025-84 MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA RANGEL 150/2025

Processos Despachados pelo Senhor Prefeito
Deferidos nos termos do parecer da Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e 

Governança Digital

PROC. N° NOME DESPACHO Nº

2025.204.000988-2-PA RENATA CARVALHO PINTO NUNES 1150/2025

2025.204.000868-1-PA JOANA DO ESPÍRITO SANTO DE ALMEIDA 1149/2025

2025.204.000985-0-PA KELLY DO ROSÁRIO SILVA 1148/2025

2025.204.001346-6-PA ALEX SANDRA DOS SANTOS OLIVEIRA RANGEL 1151/2025

2025.204.001623-9-PA GLÁUCIA MARIA TAVARES DOS PASSOS 1152/2025

2025.204.001735-7-PA SIMONE PESSANHA CORDEIRO 1154/2025

2025.204.001433-3-PA AYLA PEIXOTO RAMOS DE ABREU RODRIGUES 1155/2025

2025.204.000574-0-PA RENATO DA CRUZ MATIAS 1176/2025

2025.204.001677-4-PA ELÍDIA CRISTINA DA COSTA GONÇALVES 1121/2025

2025.204.000942-P-PA RENATA TAVARES DE MELLO 1135/2025

2025.099.000636-6-PA TÂNIA LOPES PAES DE FREITAS GONÇALVES 
– FMS 

1122/2025

2025.204.001147-0-PA PEDRO HENRIQUE PEIXOTO MOREIRA 1162/2025

2025.204.001140-P-PA CLAUDIA MARCIA RIBEIRO DE SOUZA 1161/2025

2025.204.001171-9-PA KALINE MARTINS RANGEL 1175/2025

2025.204.001276-1-PA RENATA SHEILA FERREIRA DE OLIVEIRA 1174/2025

2025.204.000923-2-PA FERNANDA CRISTINA DO NASCIMENTO DA 
SILVA

1160/2025

2025.204.001178-P-PA MARILENE RIBEIRO DA SILVA GOMES 1173/2025

2025.204.001177-2-PA MARILENE RIBEIRO DA SILVA GOMES 1172/2025

2025.204.001237-P-PA BRUNO BICUDO CORDEIRO 1170/2025

2025.204.001236-2-PA MAISE OLIVEIRA DE SOUZA 1169/2025

2025.204.001313-2-PA PALOMA COUTINHO DE OLIVVEIRA 1168/2025

2025.204.001355-6-PA JOELMA DE SOUZA TEIXEIRA FREITAS 1167/2025

2025.204.001157-8-PA VANIA CALESTINA AZEREDO 1171/2025

2025.204.000951-P-PA LAIS VANDESTEEN PEREIRA 1166/2025

2025.204.001248-4-PA JOCINÉA MOTTA BRAGA PEIXOTO 1165/2025

2025.204.000778-2-PA VIVIANE BARRETO BERALDI 1159/2025

2025.204.001037-7-PA MARLENE TEIXEIRA DIAS COELHO 1158/2025

2025.204.000939-3-PA MAIZA RITA DA SILVA CARNEIRO 1157/2025

2025.204.001033-8-PA JOSILLANE DE SOUZA RANGEL 1156/2025

2025.099.000424-1-PA VIVIANE NOGUEIRA DO AMARAL 1177/2025

2025.204.001128-3-PA VALDINEIA FREITAS DE ALCÂNTARA PONTES 1147/2025

2025.204.001009-PA VICTOR LIMA MUNIZ RIBEIRO 1146/2025

2025.204.001141-7-PA LUIS FERNANDO RANGEL ALVES 1142/2025

2025.204.001099-5-PA ELIZABETH CHAGAS AQUINO 1141/2025

2025.204.001124-4-PA IANE DA SILVA BARRETO 1140/2025

2025.204.001340-2-PA ANA LUIZA GOMES SALLES 1164/2025

2025.204.001183-0-PA SYLVIA CRYSTINA DA SILVA JUSTO 1145/2025

2025.204.001143-1-PA SIMONE DOUZA DAS CHAGAS PEREIRA 1143/2025

2025.204.001361-4-PA RITA DE CASSIA ESCODINE DA SILVA 1163/2025

2025.204.001748-6-PA MARCIO RIBEIRO GOMES 1128/2025

2025.204.001139-8-PA IVETE BRANDÃO DA SILVA NASCIMENTO 1138/2025

2025.204.001096-3-PA LEILMA DA CONCEIÇÃO DA SILVA CARVALHO 1137/2025

2025.099.000209-0-PA PAULO CESAR FERREIRA PAES – FMS 1130/2025

2025.204.001787-8-PA CREUZA GONÇALVES FERREIRA LOPES 1127/2025

224.099.000301-3-PA PAULA MARSICANO CEZAR VIEIRA – FMS 1134/2025

2025.204.000308-6-PA CARLA ANDREIA DE ANDRADE PIRES 1132/2025

2024.204.002038-4-PA CARLA VERONICA DE ALMEIDA RANGEL 1133/2025

2024.204.002601-P-PA NATHALLIE SAMARY FELIX ROCHA PRATA 1131/2025

2025.204.001149-5-PA KISSILA HELENA DE OLIVEIRA ROSA DIAS 1139/2025

Processos Despachados pelo Senhor Prefeito
Indeferidos nos termos do parecer da Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e 

Governança Digital

PROC. N° NOME DESPACHO Nº

2023.204.002634-8-PA LILIANE ABÍLIO DIAS MOTHÉ PAES 1092/2025

2011.005.015047-P-PA REGINA DE FÁTIMA MALAFAIA DA SILVA 1114/2025

2025.204.001669-1-PA ZOROBABEL GOMES DA SILVA 1129/2025

28/10/2025

Wainer Teixeira de Castro
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital

Mat. n° 42.845

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 095/2025

Fica a pessoa física abaixo relacionada, intimada da decisão de primeira instância que 
julgou IMPROCEDENTES os Autos de Infração e consequentemente os Processos Fiscais 
deles resultantes.

- Espólio de Francisco Pessanha Cordeiro

Processo Fiscal Defesa Auto de Infração

61431/2021 15571/2025 17783/2021

61432/2021 15571/2025 17784/2021

61433/2021 15571/2025 17785/2021

61434/2021 15571/2025 17786/2021

61435/2021 15571/2025 17787/2021

61436/2021 15571/2025 17788/2021

Campos dos Goytacazes, 27 de outubro de 2025.

MAYSA PERALVA BARBIRATO FRANÇA
CONSELHEIRO DE RECURSOS FISCAIS

MAT. 3321-9

Secretaria Municipal de Fazenda
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 096/2025

Fica a pessoa física abaixo relacionada, intimada da decisão de primeira instância que 
julgou IMPROCEDENTES os Autos de Infração e consequentemente os Processos Fiscais 
deles resultantes.

- Nelson de Souza Maciel

Processo Fiscal Defesa Auto de Infração

133292/2021 12107/2025 90388/2021

133293/2021 12107/2025 90389/2021

133294/2021 12107/2025 90390/2021

133295/2021 12107/2025 90391/2021

133296/2021 12107/2025 90392/2021

133297/2021 12107/2025 90393/2021

Campos dos Goytacazes, 27 de outubro de 2025.

MAYSA PERALVA BARBIRATO FRANÇA
CONSELHEIRO DE RECURSOS FISCAIS

MAT. 3321-9

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 097/2025

Fica a pessoa física abaixo relacionada, intimada da decisão de primeira instância que 
julgou PROCEDENTES os Autos de Infração e consequentemente os Processos Fiscais 
deles resultantes.

- Glória Jacinto de Souza

Processo Fiscal Defesa Auto de Infração

93014/2021 10868/2025 50108/2021

93015/2021 10868/2025 50109/2021

93016/2021 10868/2025 50110/2021

93017/2021 10868/2025 50111/2021

93018/2021 10868/2025 50112/2021

93019/2021 10868/2025 50113/2021

Campos dos Goytacazes, 27 de outubro de 2025.

MAYSA PERALVA BARBIRATO FRANÇA
CONSELHEIRO DE RECURSOS FISCAIS

MAT. 3321-9

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 098/2025

Fica a pessoa física abaixo relacionada, intimada da decisão de primeira instância que 
julgou PROCEDENTES os Autos de Infração e consequentemente os Processos Fiscais 
deles resultantes, com os valores retifi cados pela autoridade fi scal.

- Ulisses Braga de Azevedo

Processo Fiscal Defesa Auto de Infração

140578/2021 12741/2022 97674/2021

140579/2021 12742/2022 97675/2021

140580/2021 12745/2022 97676/2021

140581/2021 12747/2022 97677/2021

140582/2021 12750/2022 97678/2021

140583/2021 12752/2022 97679/2021

Campos dos Goytacazes, 27 de outubro de 2025.

MAYSA PERALVA BARBIRATO FRANÇA
CONSELHEIRO DE RECURSOS FISCAIS

MAT. 3321-9

Portaria SEDUCT nº 162/2025

INSTITUI COMISSÃO PARA REFORMULAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO 
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS

A Secretária Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, no uso de suas atribuições 
legais,

CONSIDERANDO a necessidade de atualização do Regimento Interno desta Instituição 
para adequação à legislação vigente e às novas demandas administrativas e operacionais;

CONSIDERANDO a importância da participação de representantes das diversas áreas 
na construção de um regimento moderno e efi ciente;

RESOLVE:

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Art. 1º Fica instituída, em caráter temporário, a Comissão para Revisão e Atualização do 
Regimento Interno desta Instituição.

Art 2º  A Comissão será composta pelos seguintes membros, atuando o primeiro como 
presidente:

- Célia Maria Ferreira Silva, Matr. 16.122 - Presidente
- Cátia Maria de Oliveira de Mello, Matr. 19.545
- Shayane Ferreira dos Santos, Matr. 20.856
- Michelle Pessanha dos Santos Tavares, Matr. 19.167
- Martha Castori Barroso Aguiar, Matr. 9.770 
- Vivian Ferreira Pereira, Matr. 15.496
- Margareth de Almeida Azevedo Cordeiro, Matr. 34.683
- Maria Inês Terra Petrucci, Matr. 10.758
- Viviane da Conceição Terra, Matr. 16.115
- Maria Amélia Lopes Ribeiro, Matr.41.760,
- Dulcília Ester Ferreira Laurindo, Matr. 19.636
- Elaine Reis da Costa, Matr. 17.363.
- Sílvia Cristina da Silva Teixeira, Matr. 19.047

Art. 3º Compete à Comissão:
1. Estudar, analisar e revisar o atual Regimento Interno da Instituição.
2. Propor e elaborar uma minuta de novo Regimento Interno, ou as alterações 

necessárias, para aprovação do órgão superior competente.
3. Receber sugestões, críticas e contribuições dos diversos setores da Instituição, 

podendo realizar audiências ou reuniões para esse fi m.
4. Realizar reuniões periódicas para discussão das propostas, com registro em ata.
5. Apresentar o relatório fi nal dos trabalhos, incluindo a minuta revisada do Regimento 

Interno, à Secretária Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia.
6. Zelar pela adequação das normas propostas à legislação em vigor e aos princípios 

institucionais.

Art. 4º A Comissão terá o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos, a 
contar da data de publicação desta Portaria, podendo este prazo ser prorrogado mediante 
justifi cativa.

Art. 5º A participação na Comissão será considerada prestação de serviço público 
relevante, não remunerada.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes/RJ, 29 de outubro de  2025.

Tânia Maria da Costa e Silva Alberto
Secretária Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Matrícula – 16.309

Conselho Municipal de Educação-CME

EDITAL Nº 18/2025

CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO ORDINÁRIA

A Presidente do Conselho Municipal de Educação, no uso de suas atribuições 
regimentais convoca os Conselheiros deste colegiado para participarem da ( 8 ª )  oitava 
Reunião Ordinária a ser realizada no dia 29 de outubro de 2025 (quarta-feira) às 09:00 
(nove) horas na sede da Casa dos Conselhos situada na Rua Sete Capitães, nº 46, Centro, 
nesta cidade, que terá a seguinte pauta:

Pauta

I – Abertura: Homenagens de Estilo e Considerações Iniciais;

II - Leitura, Aprovação e Assinatura da Ata da reunião anterior;

III – Ordem do Dia: Análise e Aprovação do PARECER CME/CEI Nº 42/2025, referente ao 
Processo nº R00006/2009 – R00022/2019; Ciência referente ao Arquivamento do Processo 
nº R00019/2018 - R00019/2025; Ciência da Decisão da Câmara de Educação Infantil 
referente ao Processo nº R00033/2024; Ciência da Decisão da Câmara de Educação 
Infantil referente ao Processo nº R00012/2018 e Assuntos gerais.

III - Comunicação da Presidente.

IV - Encerramento.

Tânia Maria da Costa e Silva Alberto
Presidente do Conselho Municipal de Educação

Secretaria Municipal de Saúde 

EXTRATO DO DÉCIMO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº. 001C/2024

Chamamento Público nº 001/2024

DÉCIMO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001C/2024, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, POR MEIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, E A 
SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICÊNCIA DE CAMPOS, PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE PARA ATENDIMENTO AMBULATORIAL E 
HOSPITALAR DE  URGÊNCIA/EMERGÊNCIA, DIAGNÓSTICO E TRATAMENTO E PARA 
INTERNAÇÕES HOSPITALARES AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
- SUS, AUTORIZADO ATRAVÉS DO PROCESSO SMS, EDITAL DO CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 001/2024, NA MODALIDADE DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.

DAS PARTES: Município de Campos dos Goytacazes, por meio da Secretaria Municipal 
de Saúde e a SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICÊNCIA DE CAMPOS - CNES nº 
2287250 e CNPJ nº 28.961.084/0001-49.

DO OBJETO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente Termo Aditivo tem por objeto, o acréscimo temporário 
ao teto fi nanceiro do Contrato Administrativo nº 001C/2024, como forma de apoio fi nanceiro ao 
prestador de serviço contratualizado com o Município,  que atenda no mínimo 60% (sessenta 
por cento) de seus pacientes pelo Sistema Único de Saúde - SUS, nos termos do Título IX-A da 
Portaria de Consolidação nº 6, de 28 de setembro de 2017, Lei Municipal nº 9.385, de 27 de 
setembro de 2023 e Portaria GM/MS nº 8.214, de 22 de setembro de 2025.


